
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 66/1997 de 10 de Abril 

Considerando a importância estratégica reconhecida ao desenvolvimento dos recursos energéticos 
endógenos dos Açores, particularmente os geotérmicos; 

Considerando o elevado interesse regional de que se reveste a realização da fase B do Projecto 
Geotérmico de São Miguel, que consiste na instalação de uma potência líquida da ordem dos 6,6 
MW; 

Considerando a disponibilidade comprovada de fluidos geotérmicos nos poços CL1, CL2, CL3 e 
CL4, actualmente com uma utilização produtiva muito reduzida; 

Considerando a vantagem económica do investimento a realizar na fase B do Projecto Geotérmico 
de São Miguel comparativamente com a alternativa diesel/fuel, evidenciada em estudo recentemente 
efectuado pela EDP; 

Considerando o resultado dos estudos financeiros realizados sobre as opções possíveis quanto à 
reestruturação da SOGEO, SA; 

Considerando que a fase B do Projecto Geotérmico de São Miguel está incluída no programa 
operacional REGIS II; 

Assim, e em ordem a viabilizar a Fase B do Projecto Geotérmico de São Miguel, o Governo 
Regional, ao abrigo das alíneas f) e o) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, resolve: 

1 - Autorizar a Empresa de Electricidade dos Açores, EP (EDA), enquanto accionista maioritária 
da SOGEO - Sociedade Geotérmica dos Açores, SA, a promover o aumento do capital social 
desta sociedade, através da emissão de 1650 mil acções preferenciais sem voto, no valor 
nominal de 1 000 escudos cada, e a subscrever a totalidade desse capital, se nenhum dos 
restantes accionistas se mostrar disponível para participar na operação. 

2 - Autorizar a EDA, no contexto da reestruturação financeira da SOGEO a disponibilizar, sob a 
forma de suprimentos, os meios indispensáveis às necessidades adicionais de capitalização, 
estimadas em cerca de 500 mil contos com referência à situação de Dezembro de 1996. 

3 - A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho, Santa Cruz das Flores, 19 de Março de 1997.- O Presidente do Governo, 
Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 


